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<!ID822930-0> LEI No- 10.766, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e

Energia, dos Transportes e das Comunicações, crédito suplementar no valor

global de R$ 40.901.099,00, para reforço de dotações consignadas na Lei

Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em

favor dos Ministérios de Minas e Energia, dos Transportes e das Comunicações, crédito suplementar no

valor global de R$ 40.901.099,00 (quarenta milhões, novecentos e um mil, noventa e nove reais), para

atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

<!ID822929-0>

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0391 DESENVOLVIMENTO DA PRODUCAO MINERAL 6.000.000 

AT I V I D A D E S 

22 663 0391 2375 FISCALIZACAO E CONTROLE DA PRODUCAO
MINERAL

6.000.000 

22 663 0391 2375 0001 FISCALIZACAO E CONTROLE DA PRODU-
CAO MINERAL - NACIONAL

6.000.000 

F 3 2 90 0 174 4.000.000 

F 4 2 90 0 174 2.000.000 

TOTAL - FISCAL 6.000.000 

TOTAL - GERAL 6.000.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.485.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 784 0909 0496 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO TERMINAL
SALINEIRO DE AREIA BRANCA (RN)

4.485.000

26 784 0909 0496 0024 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - RECUPERACAO DA
INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO TER-
MINAL SALINEIRO DE AREIA BRANCA
(RN) - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E 

4.485.000

F 5 2 90 0 111 4.485.000 

TOTAL - FISCAL 4.485.000 

TOTAL - GERAL 4.485.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES 913.600 

P R O J E TO S 

26 782 0225 5580 ESTUDOS PARA O PLANEJAMENTO DO SE-
TOR RODOVIARIO

913.600 

26 782 0225 5580 0001 ESTUDOS PARA O PLANEJAMENTO DO SE-
TOR RODOVIARIO - NACIONAL

913.600 

F 3 2 90 0 111 913.600 

Atos do Poder Legislativo
.
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<!ID822930-0> LEI No- 10.766, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e

Energia, dos Transportes e das Comunicações, crédito suplementar no valor

global de R$ 40.901.099,00, para reforço de dotações consignadas na Lei

Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em

favor dos Ministérios de Minas e Energia, dos Transportes e das Comunicações, crédito suplementar no

valor global de R$ 40.901.099,00 (quarenta milhões, novecentos e um mil, noventa e nove reais), para

atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

<!ID822929-0>

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0391 DESENVOLVIMENTO DA PRODUCAO MINERAL 6.000.000 

AT I V I D A D E S 

22 663 0391 2375 FISCALIZACAO E CONTROLE DA PRODUCAO
MINERAL

6.000.000 

22 663 0391 2375 0001 FISCALIZACAO E CONTROLE DA PRODU-
CAO MINERAL - NACIONAL

6.000.000 

F 3 2 90 0 174 4.000.000 

F 4 2 90 0 174 2.000.000 

TOTAL - FISCAL 6.000.000 

TOTAL - GERAL 6.000.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.485.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 784 0909 0496 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO TERMINAL
SALINEIRO DE AREIA BRANCA (RN)

4.485.000

26 784 0909 0496 0024 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - RECUPERACAO DA
INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO TER-
MINAL SALINEIRO DE AREIA BRANCA
(RN) - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E 

4.485.000

F 5 2 90 0 111 4.485.000 

TOTAL - FISCAL 4.485.000 

TOTAL - GERAL 4.485.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES 913.600 

P R O J E TO S 

26 782 0225 5580 ESTUDOS PARA O PLANEJAMENTO DO SE-
TOR RODOVIARIO

913.600 

26 782 0225 5580 0001 ESTUDOS PARA O PLANEJAMENTO DO SE-
TOR RODOVIARIO - NACIONAL

913.600 

F 3 2 90 0 111 913.600 

Atos do Poder Legislativo
.
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0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 12.700.000 

P R O J E TO S 

26 782 0238 1408 CONSTRUCAO DE ANEIS RODOVIARIOS NA
BR-364 NO ESTADO DO ACRE

4.200.000 

26 782 0238 1408 0101 CONSTRUCAO DE ANEIS RODOVIARIOS
NA BR-364 NO ESTADO DO ACRE - EM RIO
BRANCO

4.200.000 

F 4 2 30 0 111 4.200.000 

26 782 0238 1420 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE

8.500.000 

26 782 0238 1420 0004 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE - BRA-
SILEIA - ASSIS BRASIL

8.500.000 

F 4 2 30 0 111 8.500.000 

TOTAL - FISCAL 13.613.600 

TOTAL - GERAL 13.613.600 

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.288.000 

AT I V I D A D E S 

24 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.288.000 

24 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

2.288.000 

F 3 2 90 0 174 2.288.000 

8002 GOVERNO ELETRONICO 260.000 

P R O J E TO S 

24 722 8002 5051 INSTALACAO DE PONTOS DE ACESSO A SER-
VICOS PUBLICOS POR MEIO ELETRONICO

260.000 

24 722 8002 5051 0001 INSTALACAO DE PONTOS DE ACESSO A
SERVICOS PUBLICOS POR MEIO ELETRO-
NICO - NACIONAL

260.000 

F 3 2 90 0 174 260.000 

TOTAL - FISCAL 2.548.000 

TOTAL - GERAL 2.548.000 

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELE-

COMUNICACOES - FUNTTEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8025 INOVACAO TECNOLOGICA EM TELECOMUNICACOES 14.254.499 

AT I V I D A D E S 

24 722 8025 4333 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVI-
MENTO DE TECNOLOGIAS INOVADORAS NAS
TELECOMUNICACOES

14.254.499 

24 722 8025 4333 0001 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVI-
MENTO DE TECNOLOGIAS INOVADORAS
NAS TELECOMUNICACOES - NACIONAL

14.254.499 

F 3 2 50 0 366 14.254.499 

TOTAL - FISCAL 14.254.499 

TOTAL - GERAL 14.254.499 

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0273 ENERGIA DAS PEQUENAS COMUNIDADES 6.000.000 

P R O J E TO S 

25 752 0273 1380 CAPACITACAO DE USUARIOS E DE AGENTES
DAS COMUNIDADES NA INSTALACAO, OPE-
RACAO E MANUTENCAO DOS EQUIPAMEN-
TOS DE PRODUCAO DE ENERGIA ELETRICA

6.000.000 

25 752 0273 1380 0001 CAPACITACAO DE USUARIOS E DE AGEN-
TES DAS COMUNIDADES NA INSTALACAO,
OPERACAO E MANUTENCAO DOS EQUIPA-
MENTOS DE PRODUCAO DE ENERGIA ELE-
TRICA - NACIONAL

6.000.000 

F 4 2 90 0 179 3.500.000 

F 3 2 90 0 179 2.500.000 

TOTAL - FISCAL 6.000.000 

TOTAL - GERAL 6.000.000 
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES 913.600 

P R O J E TO S 

26 782 0225 5580 ESTUDOS PARA O PLANEJAMENTO DO SE-
TOR RODOVIARIO

913.600 

26 782 0225 5580 0001 ESTUDOS PARA O PLANEJAMENTO DO SE-
TOR RODOVIARIO - NACIONAL

913.600 

F 4 2 90 2 111 913.600 

0233 CORREDOR MERCOSUL 4.485.000 

P R O J E TO S 

26 784 0233 5243 AMPLIACAO E RECUPERACAO DA INFRA-ES-
TRUTURA PORTUARIA DO PORTO DE PARA-
NAGUA

4.485.000 

26 784 0233 5243 0041 AMPLIACAO E RECUPERACAO DA INFRA-
ESTRUTURA PORTUARIA DO PORTO DE PA-
RANAGUA - NO ESTADO DO PARANA

4.485.000

F 4 2 90 0 111 4.485.000

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 12.700.000 

P R O J E TO S 

26 782 0238 1420 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE

4.000.000 

26 782 0238 1420 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE - RIO
BRANCO - DIVISA AC/AM

4.000.000 

F 4 2 30 0 111 4.000.000 

26 782 0238 1422 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-364 NO ESTADO DO ACRE

8.700.000 

26 782 0238 1422 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-364 NO ESTADO DO ACRE - SENA
MADUREIRA - RIO LIBERDADE

8.700.000 

F 4 2 30 0 111 8.700.000 

TOTAL - FISCAL 18.098.600 

TOTAL - GERAL 18.098.600 

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8002 GOVERNO ELETRONICO 16.802.499 

AT I V I D A D E S 

24 126 8002 2184 OPERACAO DE SISTEMA DE ACESSO A SER-
VICOS PUBLICOS POR MEIO ELETRONICO

16.802.499 

24 126 8002 2184 0001 OPERACAO DE SISTEMA DE ACESSO A
SERVICOS PUBLICOS POR MEIO ELETRO-
NICO - NACIONAL

16.802.499 

F 3 2 90 0 174 16.802.499 

TOTAL - FISCAL 16.802.499 

TOTAL - GERAL 16.802.499 

Atos do Poder Executivo
.

<!ID822931-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 136, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003

Acrescenta artigo à Lei no- 8.884, de 11 de
junho de 1994, que transforma o Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CA-
DE em Autarquia e dispõe sobre a pre-
venção e a repressão às infrações contra a
ordem econômica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o- A Lei no- 8.884, de 11 de junho de 1994, passa a
vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 81-A. O Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE poderá efetuar, nos termos do art. 37,
inciso IX, da Constituição, e observado o disposto na Lei no-

8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo de-
terminado, pelo prazo de doze meses, do pessoal técnico im-
prescindível ao exercício de suas competências institucionais.

Parágrafo único. A contratação referida no caput po -
derá ser prorrogada, desde que sua duração total não ul-
trapasse o prazo de vinte e quatro meses, ficando limitada sua
vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005, e dar-
se-á mediante processo seletivo simplificado, compreenden-
do, obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, aná-
lise de curriculum vitae, sem prejuízo de outras modalidades
que, a critério do CADE, venham a ser exigidas”. (NR)

Art. 2o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2003; 182o- da independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID822932-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 137, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003

Autoriza a União a permutar Certificados Fi-
nanceiros do Tesouro e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição a
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de Lei:

Art. 1o- Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2003, a
permutar, observada a equivalência econômica, Certificados Financei-
ros do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de previdência estaduais
nos termos do art. 16 da Medida Provisória no- 1.868-20, de 26 de ou-
tubro de 1999, na modalidade de nominativos e inalienáveis, por outros
Certificados Financeiros do Tesouro com as mesmas características,
mediante aditamento do contrato firmado entre a União e o Estado, que
originou a emissão dos Certificados Financeiros do Tesouro.

Art. 2o- A permuta a que se refere o art. 1o- somente poderá
ser realizada após assinatura de instrumento contratual entre o Estado
e o fundo ou caixa de previdência estadual, dispondo que:

I - os Certificados Financeiros do Tesouro emitidos na per-
muta a que se refere o art. 1o- deverão, obrigatoriamente, ser des-
tinados ao custeio dos benefícios de responsabilidade do respectivo
fundo ou caixa de previdência estadual;

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo,
o fluxo de caixa original dos Certificados Financeiros do Tesouro
resgatados na permuta a que se refere o art. 1o-, incluídos os juros e as
atualizações monetárias calculados nos mesmos critérios dos respec-
tivos Certificados Financeiros do Tesouro, mediante utilização dos
valores financeiros provenientes de participações governamentais
obrigatórias, nas modalidades de ro y a l t i e s , participações especiais e
compensações financeiras.

Art. 3o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2003; 182o- da independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID822933-0>

MENSAGEM

No- 616, de 17 de novembro de 2003. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ar-
güição de Descumprimento de Preceito Fundamental no- 45.

No- 617, de 17 de novembro de 2003. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir a ordem de Habeas
Corpus no- 83.691.

No- 618, de 17 de novembro de 2003. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei no- 10.766, de 17 de novembro de 2003.

Presidência da República
.
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